[image: ]
[bookmark: _GoBack]ANEXO F – MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

Data base da Convenção Coletiva de Trabalho                 ___________/__________ (mês e ano)

	Proposta – Item 01
	Valor Contratual (200 dias letivos)

	Prestação de serviços contínuos e especializados de transporte de alunos da zona rural e em áreas de difícil acesso no Município de Piracicaba
	 

	QUADRO 1 - Custo fixo mensal (mão de obra operacional) 
	MOTORISTA
	MONITOR
	Custo Total Mensal

	Item
	Descrição
	V1
	V2/V3/V4
	
	

	1
	Salário base
	 
	 
	 
	 

	2
	Adicional Noturno + Hora Noturna Reduzida 
	 
	 
	 
	 

	3
	Subtotal 
	 
	 
	 
	 

	4
	Encargos Sociais e Trabalhistas (61,4659%)
	 
	 
	 
	 

	5
	Total 1 
	 
	 
	 
	 

	6
	Nº Empregados
	 
	 
	 
	 

	7
	SOMA 1 = Remunerações + Encargos Sociais e Trabalhistas 
	 
	 
	 
	 

	QUADRO 1a - Custo fixo mensal (Benefícios da Categoria) 
	MOTORISTA
	MONITOR
	Custo Total Mensal

	Item
	Descrição
	V1
	V2/V3/V4
	
	

	8
	Vale Transporte
	 
	 
	 
	 

	9
	Cesta Básica
	 
	 
	 
	 

	10
	Vale Refeição
	 
	 
	 
	 

	11
	Assistência Médica e Familiar
	 
	 
	 
	 

	12
	Seguro de Vida, Invalidez e Funeral 
	 
	 
	 
	 

	13
	Exame Toxicológico
	 
	 
	 
	 

	14
	Norma Regulamentadora nº 07
	 
	 
	 
	 

	15
	Uniforme
	 
	 
	 
	 

	16
	Total 2 
	 
	 
	 
	 

	17
	Nº de empregados 
	 
	 
	 
	 

	18
	SOMA 2 = Benefícios da Categoria 
	 
	 
	 
	 

	QUADRO 2 - Custo fixo mensal p/ tipo de veículo
	V1
	V2
	V3
	V4
	Custo Total Mensal

	Item
	Descrição
	
	
	
	
	

	19
	Depreciação
	 
	 
	 
	 
	 

	20
	Seguros - APP
	 
	 
	 
	 
	 

	21
	Emplacamento
	 
	 
	 
	 
	 

	22
	Tacógrafo
	 
	 
	 
	 
	 

	23
	Adesivagem
	 
	 
	 
	 
	 

	24
	Equipamento retrovisor do tipo Câmera-monitor 
	 
	 
	 
	 
	 

	25
	Vistoria
	 
	 
	 
	 
	 

	26
	Outro (Especificar)
	 
	 
	 
	 
	 

	27
	Total 3 
	 
	 
	 
	 
	 

	28
	Nº de veículos (operacional + reserva)
	
	
	
	
	 

	29
	SOMA 3 = Veículos 
	 
	 
	 
	 
	 

	QUADRO 3 - Custo variável por km/rodado p/ tipo de veículo
	V1
	V2
	V3
	V4
	Custo Total Mensal

	Item
	Descrição
	
	
	
	
	

	30
	Manutenção - peças
	 
	 
	 
	 
	 

	31
	Manutenção - Oficina
	 
	 
	 
	 
	 

	32
	Pneus e acessórios
	 
	 
	 
	 
	 

	33
	Combustível e ARLA 32
	 
	 
	 
	 
	 

	34
	Óleos e Lubrificantes
	 
	 
	 
	 
	 

	35
	Lavagens
	 
	 
	 
	 
	 

	36
	Total 4 
	 
	 
	 
	 
	 

	37
	Quilometragem média mensal estimada 
	
	
	
	
	 

	38
	SOMA 4 - Custo Variável 
	 
	 
	 
	 
	 

	39
	Total 5 = (Soma 1+2+3+4)
	 

	QUADRO 4 = B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas)
	%
	Custo Total Mensal

	
	
	

	40
	B.D.I. = (Despesas Indiretas+Lucro+PIS+COFINS+ISSQN)
	 
	 

	41
	Total 6 = (Total 5 + BDI)
	 

	QUADRO 5 = Valor a receber da Prefeitura (-) Custo Mensal Proposto
	%
	R$
	Custo Total Mensal

	
	
	
	

	42
	Valor Mensal da Fatura 
	100%
	 
	 

	43
	(-) Retenção do INSS
	11,00%
	 
	 

	44
	(-) Retenção do IR
	2,40%
	 
	 

	45
	(-) Retenção do ISSQN 
	5,00%
	 
	 

	46
	(=) Soma das Retenções na fonte a serem feitas pela PMP
	 
	 

	47
	(=) Valor líquido a ser creditado pela PMP
	 
	 

	48
	(-) Outros encargos fiscais inclusos no B.D.I. (COFINS)
	7,60% ou 3,00%
	 

	49
	(-) Outros encargos fiscais inclusos no B.D.I. (PIS)
	1,65% ou 0,65%
	 

	50
	(=) Saldo Disponível
	 
	 

	51
	(-) Valor da linha 39 (-) valor da linha 43
	 
	 

	52
	(=) Saldo Final (se for negativo a proposta é inexequível)
	 
	 









Observações:

a)	A proposta inicial anexada no sistema eletrônico não poderá conter nenhuma identificação da licitante.

b)	Somente a proposta final da licitante vencedora da etapa de lances deverá conter identificação da empresa, local e data e assinatura com identificação do proponente

Notas explicativas sobre o preenchimento da Planilha

No Quadro 1 = Custo fixo (mão de obra operacional), relacionar apenas as funções de motoristas e monitores que estarão diretamente trabalhando nas rotas escolares. Os demais funcionários de outros departamentos da licitante, que indiretamente estarão envolvidos na prestação dos serviços, como por exemplo: Departamento de Recursos Humanos, Faturamento, SESMT, manutenção, etc. deverão ter seus custos diluídos no B.D.I., por se tratarem de despesas indiretas.
Na linha 1, a licitante deve especificar o salário base dos profissionais envolvidos diretamente na execução dos serviços.
Na linha 2 deverá ser calculado o custo unitário dos adicionais noturnos que serão necessários para atendimento ao contrato (mensal), em relação aos funcionários que estarão diretamente trabalhando nas rotas escolares. 
Ainda no Quadro 1, o percentual de 61.4659% deverá ser calculado sobre o subtotal da linha 03 (Soma de Salários).
 As licitantes deverão se ater quanto o quantitativo total da equipe a ser disponibilizada para a presente licitação, na linha 06.
No Quadro 1.a = Custo fixo (Benefícios – mão de obra operacional), deverá preencher com o custo mensal dos benefícios da categoria por funcionário, no respectivo campo. A Proposta Comercial que apresente valores unitários irrisórios ou de valor zero para qualquer item desse quadro deverá ser acompanhada de justificativas e comprovantes concernentes (por exemplo: nota fiscal). Para o benefício Vale Transporte não será aceita proposta que identifique que a totalidade dos funcionários a serem alocados não são optantes de mencionado benefício, por residirem nas imediações dos locais de prestação de serviços, sendo que o percentual de funcionários não optantes deverá equivaler ao vulto do certame, observado o dimensionado da equipe a ser disponibilizada e o princípio da razoabilidade
Na linha 17, o número de funcionário necessários.

No Quadro 2 = Custo fixo (veículo). Preencher com o valor unitário dos respectivos itens de custo, por tipo de veículo. 
Na linha 28, preencher a quantidade de veículos necessário a execução dos serviços, considerando os operacionais e os reservas.
Na linha 29 o resultado mensal do custo fixo dos veículos (operacionais + reserva).

No Quadro 3 = Custo Variável deverá ser colocado o valor unitário (km rodado/dia) dos respectivos itens de custo. 
Na linha 37 a quilometragem média mensal estimada.
Na linha 38 é a soma dos custos variáveis.
Na linha 39 é a soma dos totais dos quadros 1, 1.a, 2 e 3

No Quadro 4 = B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas) deverá ser colocado o percentual necessário para cobrir todas as despesas indiretas + o lucro + PIS + COFINS + ISSQN + outras, de modo que o valor resultante somado com o valor da linha 39 seja exatamente o valor mensal da proposta.

No Quadro 5 = Valor a receber da Prefeitura (-) Custo Mensal Proposto deverá ser colocado o valor mensal total da proposta na linha 42. Nas linhas 43 e 44 serão calculados automaticamente os valores que deverão ser retidos pela PMP, sobre o valor total da fatura. O percentual correspondente ao ISSQN do Município de Piracicaba é de 5% (cinco por cento), devendo ser incluído na linha 45. A somatória desses valores será feita na linha 46. Os servidores designados para o julgamento da Licitação corrigirão os percentuais, se necessário, de forma a obter os valores que serão realmente devidos e retidos na época do faturamento.
Na linha 47 constará o valor que será creditado pela PMP à empresa contratada, que corresponde ao valor da linha 42 (valor total da proposta) menos o valor da linha 46 (soma das retenções).
Considerando que a empresa contratada deverá recolher também sobre o valor da fatura mensal os encargos com o COFINS e com o PIS, nas linhas 48 e 49 serão calculados esses respectivos encargos, sobre o valor da linha 42 (valor total da proposta). Esses valores serão deduzidos do valor da linha 46, obtendo-se na linha 50 o valor livre dos encargos salariais, sociais e tributários. Na linha 51 será registrado o valor da linha 39 deduzido o valor da linha 43 “retenção do INSS”.
O valor da linha 52 deverá ser positivo para demonstrar que a proposta é exequível, não tendo de início um "prejuízo financeiro". Considerando que a finalidade do presente Anexo é a de verificar se a empresa terá ou não a capacidade financeira de cumprir com o pagamento dos salários, dos encargos sociais, dos benefícios e dos equipamentos empregados na execução do objeto da licitação com o valor que a Prefeitura lhe pagará, apresentado na Planilha de Quantitativos e Preços, descontados os Impostos, Encargos e Tributos retidos na fonte por força de lei; será permitido ao representante legal credenciado presente ao Ato Público sanear as eventuais falhas apuradas neste Anexo, para fins de verificar se a proposta apresentada, mesmo após as correções, será exequível ou não, desde que os dados a serem saneados estejam fixados pela Convenção Coletiva da Categoria e/ou pelos órgãos responsáveis/fiscalizadores (Exemplo: Tarifa de ônibus fixada pela Prefeitura da localidade, Vale Refeição e Alimentação, fixado pela Convenção, entre outros).

Se o valor da linha 52 for negativo demonstrará que a proposta da empresa foi mal calculada, não tendo condições de arcar com os pagamentos dos salários, encargos, benefícios, etc., após deduzidos os encargos tributários e impostos, portanto, é uma proposta inexequível e será desclassificada.

No campo superior Valor Anual (200 dias letivos) deverá ser inserido o valor obtido na linha 42 multiplicado por 12 meses.


























	Proposta - Item 02
	Valor Contratual (200 dias letivos)

	Prestação de serviços contínuos e especializados de transporte de alunos da zona rural e em áreas de difícil acesso no Município de Piracicaba / SP para o Município de Anhembi / SP.
	 

	QUADRO 1 - Custo fixo mensal (mão de obra operacional) 
	MOTORISTA (V2)
	MONITOR
	Custo Total Mensal

	Item
	Descrição
	
	
	

	1
	Salário base
	 
	 
	 

	2
	Encargos Sociais e Trabalhistas (61,4659%)
	 
	 
	 

	3
	Total 1 
	 
	 
	 

	4
	Nº de empregados 
	 
	 
	 

	5
	SOMA 1 = Remunerações + Encargos Sociais e Trabalhistas
	 
	 
	 

	QUADRO 1a - Custo fixo mensal (Benefícios da Categoria) 
	MOTORISTA (V2)
	MONITOR
	Custo Total Mensal

	Item
	Descrição
	
	
	

	6
	Vale Transporte
	 
	 
	 

	7
	Cesta Básica
	 
	 
	 

	8
	Vale Refeição
	 
	 
	 

	9
	Assistência Médica e Familiar
	 
	 
	 

	10
	Seguro de Vida, Invalidez e Funeral 
	 
	 
	 

	11
	Exame Toxicológico
	 
	 
	 

	12
	Norma Regulamentadora nº 07
	 
	 
	 

	13
	Uniforme
	 
	 
	 

	14
	Total 2 
	 
	 
	 

	15
	Nº de empregados 
	 
	 
	 

	16
	SOMA 2 = Benefícios da Categoria 
	 
	 
	 

	QUADRO 2 - Custo fixo mensal p/ tipo de veículo
	Custo Total Mensal

	Item
	Descrição
	

	17
	Depreciação
	 

	18
	Seguros - APP
	 

	19
	Emplacamento
	 

	20
	Tacógrafo
	 

	21
	Adesivagem
	 

	22
	Equipamento retrovisor do tipo Câmera-monitor 
	 

	23
	Vistoria
	 

	24
	Outro (Especificar)
	 

	25
	Total 3 
	 

	26
	Nº de veículos (operacional + reserva)
	

	27
	SOMA 3 = Veículos
	 

	QUADRO 3 - Custo variável por km/rodado p/ tipo de veículo
	Custo Total Mensal

	Item
	Descrição
	

	28
	Manutenção - peças
	 

	29
	Manutenção - Oficina
	 

	30
	Pneus e acessórios
	 

	31
	Combustível e ARLA 32
	 

	32
	Óleos e Lubrificantes
	 

	33
	Lavagens
	 

	34
	Total 4
	 

	35
	Quilometragem média mensal estimada 
	

	36
	SOMA 4 - Custo Variável (Km rodado)
	 

	37
	Total 5 = (Soma 1+2+3+4 )
	 

	QUADRO 4 = B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas)
	%
	Custo Total Mensal

	
	
	

	38
	B.D.I. = (Despesas Indiretas+Lucro+PIS+COFINS+ICMS)
	 
	 

	39
	Total 6 = (Total 5 + BDI)
	 

	QUADRO 5 = Valor a receber da Prefeitura (-) Custo Mensal Proposto
	%
	R$
	Custo Total Mensal

	
	
	
	

	40
	Valor Mensal da Fatura 
	100%
	 
	 

	41
	(-) Retenção do INSS
	11,00%
	 
	 

	42
	(-) Retenção do IR
	2,40%
	 
	 

	43
	(-) Retenção do ICMS 
	12,00%
	 
	 

	44
	(=) Soma das Retenções na fonte a serem feitas pela PMP
	 
	 

	45
	(=) Valor líquido a ser creditado pela PMP
	 
	 

	46
	(-) Outros encargos fiscais inclusos no B.D.I. (COFINS)
	7,60% ou 3,00%
	 

	47
	(-) Outros encargos fiscais inclusos no B.D.I. (PIS)
	1,65% ou 0,65%
	 

	48
	(=) Saldo Disponível
	 
	 

	49
	(-) Valor da linha 37 (-) valor da linha 41
	 
	 

	50
	(=) Saldo Final (se for negativo a proposta é inexequível)
	 
	 




Observações:

a)	A proposta inicial anexada no sistema eletrônico não poderá conter nenhuma identificação da licitante.

b)	Somente a proposta final da licitante vencedora da etapa de lances deverá conter identificação da empresa, local e data e assinatura com identificação do proponente

Notas explicativas sobre o preenchimento da Planilha

No Quadro 1 = Custo fixo (mão de obra operacional), relacionar apenas as funções de motoristas e monitores que estarão diretamente trabalhando nas rotas escolares. Os demais funcionários de outros departamentos da licitante, que indiretamente estarão envolvidos na prestação dos serviços, como por exemplo: Departamento de Recursos Humanos, Faturamento, SESMT, manutenção, etc. deverão ter seus custos diluídos no B.D.I., por se tratar de despesas indiretas.

Na linha 1, a licitante deve especificar o salário base dos profissionais envolvidos diretamente na execução dos serviços.
Ainda no Quadro 1, o percentual de 61.4659% deverá ser calculado sobre o valor da linha 1.
 As licitantes deverão se ater quanto o quantitativo total da equipe a ser disponibilizada para a presente licitação na linha 4.
No Quadro 1.a = Custo fixo (Benefícios – mão de obra operacional), deverá preencher com o custo mensal dos benefícios da categoria por funcionário, no respectivo campo. A Proposta Comercial que apresente valores unitários irrisórios ou de valor zero para qualquer item desse quadro deverá ser acompanhada de justificativas e comprovantes concernentes (por exemplo: nota fiscal). Para o benefício Vale Transporte não será aceita proposta que identifique que a totalidade dos funcionários a serem alocados não são optantes de mencionado benefício, por residirem nas imediações dos locais de prestação de serviços, sendo que o percentual de funcionários não optantes deverá equivaler ao vulto do certame, observado o dimensionado da equipe a ser disponibilizada e o princípio da razoabilidade
Na linha 15, o número de funcionário necessários.

No Quadro 2 = Custo fixo (veículo). Preencher com o valor unitário dos respectivos itens de custo. 
Na linha 26, preencher a quantidade de veículos necessário a execução dos serviços, considerando os operacionais e os reservas.
Na linha 27 o resultado mensal do custo fixo dos veículos (operacionais + reserva).

No Quadro 3 = Custo Variável deverá ser colocado o valor unitário (km rodado/dia) dos respectivos itens de custo. 
Na linha 35 a quilometragem média mensal estimada.
Na linha 36 é a soma dos custos variáveis.
Na linha 37 é a soma das dos totais dos quadros 1, 1.a, 2 e 3

No Quadro 4 = B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas) deverá ser colocado o percentual necessário para cobrir todas as despesas indiretas + o lucro + PIS + COFINS + ICMS + outras, de modo que o valor resultante somado com o valor da linha 37 seja exatamente o valor mensal da proposta.

No Quadro 5 = Valor a receber da Prefeitura (-) Custo Mensal Proposto deverá ser colocado o valor mensal total da proposta na linha 40. Nas linhas 41 e 42 serão calculados automaticamente os valores que deverão ser retidos pela PMP, bem como o recolhimento do ICMS, incidente sobre o valor total da fatura, devendo o percentual correspondente ser incluído na linha 43. A somatória desses valores será feita na linha 44. Os servidores designados para o julgamento da Licitação corrigirão os percentuais, se necessário, de forma a obter os valores que serão realmente devidos e retidos na época do faturamento.
Na linha 45 constará o valor que será creditado pela PMP à empresa contratada, que corresponde ao valor da linha 40 (valor total da proposta) menos o valor da linha 46 (soma das retenções).
Considerando que a empresa contratada deverá recolher também sobre o valor da fatura mensal os encargos com o COFINS e com o PIS, nas linhas 46 e 47 serão calculados esses respectivos encargos, sobre o valor da linha 40 (valor total da proposta). Esses valores serão deduzidos do valor da linha 46, obtendo-se na linha 48 o valor livre dos encargos salariais, sociais e tributários. Na linha 51 será registrado o valor da linha 37 deduzido o valor da linha 41 “retenção do INSS”.
O valor da linha 50 deverá ser positivo para demonstrar que a proposta é exequível, não tendo de início um "prejuízo financeiro". Considerando que a finalidade do presente Anexo é a de verificar se a empresa terá ou não a capacidade financeira de cumprir com o pagamento dos salários, dos encargos sociais, dos benefícios e dos equipamentos empregados na execução do objeto da licitação com o valor que a Prefeitura lhe pagará, apresentado na Planilha de Quantitativos e Preços, descontados os Impostos, Encargos e Tributos retidos na fonte por força de lei; será permitido ao representante legal credenciado presente ao Ato Público sanear as eventuais falhas apuradas neste Anexo, para fins de verificar se a proposta apresentada, mesmo após as correções, será exequível ou não, desde que os dados a serem saneados estejam fixados pela Convenção Coletiva da Categoria e/ou pelos órgãos responsáveis/fiscalizadores (Exemplo: Tarifa de ônibus fixada pela Prefeitura da localidade, Vale Refeição e Alimentação, fixado pela Convenção, entre outros).

Se o valor da linha 50 for negativo demonstrará que a proposta da empresa foi mal calculada, não tendo condições de arcar com os pagamentos dos salários, encargos, benefícios etc., após deduzidos os encargos tributários e impostos, portanto, é uma proposta inexequível e será desclassificada.

No campo superior Valor Anual (200 dias letivos) deverá ser inserido o valor obtido na linha 40 multiplicado por 12 meses.











































	Proposta – Item 03
	Valor Contratual (200 dias letivos)

	Transporte de alunos com deficiência atendidos pelo NUMAPE.
	 

	QUADRO 1 - Custo fixo mensal (mão de obra operacional) 
	MOTORISTA (V4)
	MONITOR
	Custo Total Mensal

	Item
	Descrição
	
	
	

	1
	Salário base
	 
	 
	 

	2
	Encargos Sociais e Trabalhistas (61,4659%)
	 
	 
	 

	3
	Total 1 
	 
	 
	 

	4
	Nº de empregados 
	 
	 
	 

	5
	SOMA 1 = Remunerações + Encargos Sociais e Trabalhistas
	 
	 
	 

	QUADRO 1a - Custo fixo mensal (Benefícios da Categoria) 
	MOTORISTA (V4)
	MONITOR
	Custo Total Mensal

	Item
	Descrição
	
	
	

	6
	Vale Transporte
	 
	 
	 

	7
	Cesta Básica
	 
	 
	 

	8
	Vale Refeição
	 
	 
	 

	9
	Assistência Médica e Familiar
	 
	 
	 

	10
	Seguro de Vida, Invalidez e Funeral 
	 
	 
	 

	11
	Exame Toxicológico
	 
	 
	 

	12
	Norma Regulamentadora nº 07
	 
	 
	 

	13
	Uniforme
	 
	 
	 

	14
	Total 2 
	 
	 
	 

	15
	Nº de empregados 
	 
	 
	 

	16
	SOMA 2 = Benefícios da Categoria 
	 
	 
	 

	QUADRO 2 - Custo fixo mensal p/ tipo de veículo
	Custo Total Mensal

	Item
	Descrição
	

	17
	Depreciação
	 

	18
	Seguros - APP
	 

	19
	Emplacamento
	 

	20
	Tacógrafo
	 

	21
	Adesivagem
	 

	22
	Equipamento retrovisor do tipo Câmera-monitor 
	 

	23
	Vistoria
	 

	24
	Outro (Especificar)
	 

	25
	Total 3 
	 

	26
	Nº de veículos (operacional + reserva)
	3

	27
	SOMA 3 = Veículos
	 

	QUADRO 3 - Custo variável por km/rodado p/ tipo de veículo
	Custo Total Mensal

	Item
	Descrição
	

	28
	Manutenção - peças
	 

	29
	Manutenção - Oficina
	 

	30
	Pneus e acessórios
	 

	31
	Combustível e ARLA 32
	 

	32
	Óleos e Lubrificantes
	 

	33
	Lavagens
	 

	34
	Total 4
	 

	35
	Quilometragem média mensal estimada 
	

	36
	SOMA 4 - Custo Variável (Km rodado)
	 

	37
	Total 5 = (Soma 1+2+3+4 )
	 

	QUADRO 4 = B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas)
	%
	Custo Total Mensal

	
	
	

	38
	B.D.I. = (Despesas Indiretas+Lucro+PIS+COFINS+ISSQN)
	 
	 

	39
	Total 6 = (Total 5 + BDI)
	 

	QUADRO 5 = Valor a receber da Prefeitura (-) Custo Mensal Proposto
	%
	R$
	Custo Total Mensal

	
	
	
	

	40
	Valor Mensal da Fatura 
	100%
	 
	 

	41
	(-) Retenção do INSS
	11,00%
	 
	 

	42
	(-) Retenção do IR
	2,40%
	 
	 

	43
	(-) Retenção do ISSQN
	5,00%
	 
	 

	44
	(=) Soma das Retenções na fonte a serem feitas pela PMP
	 
	 

	45
	(=) Valor líquido a ser creditado pela PMP
	 
	 

	46
	(-) Outros encargos fiscais inclusos no B.D.I. (COFINS)
	7,60% ou 3,00%
	 

	47
	(-) Outros encargos fiscais inclusos no B.D.I. (PIS)
	1,65% ou 0,65%
	 

	48
	(=) Saldo Disponível
	 
	 

	49
	(-) Valor da linha 37 (-) valor da linha 41
	 
	 

	50
	(=) Saldo Final (se for negativo a proposta é inexequível)
	 
	 


















Observações:

a)	A proposta inicial anexada no sistema eletrônico não poderá conter nenhuma identificação da licitante.

b)	Somente a proposta final da licitante vencedora da etapa de lances deverá conter identificação da empresa, local e data e assinatura com identificação do proponente

Notas explicativas sobre o preenchimento da Planilha

No Quadro 1 = Custo fixo (mão de obra operacional), relacionar apenas as funções de motoristas e monitores que estarão diretamente trabalhando nas rotas escolares. Os demais funcionários de outros departamentos da licitante, que indiretamente estarão envolvidos na prestação dos serviços, como por exemplo: Departamento de Recursos Humanos, Faturamento, SESMT, manutenção, etc. deverão ter seus custos diluídos no B.D.I., por se tratarem de despesas indiretas.

Na linha 1, a licitante deve especificar o salário base dos profissionais envolvidos diretamente na execução dos serviços.
Ainda no Quadro 1, o percentual de 61.4659% deverá ser calculado sobre o total da linha 03.
 As licitantes deverão se ater quanto o quantitativo total da equipe a ser disponibilizada para a presente licitação na linha 04.
No Quadro 1.a = Custo fixo (Benefícios – mão de obra operacional), deverá preencher com o custo mensal dos benefícios da categoria por funcionário, no respectivo campo. A Proposta Comercial que apresente valores unitários irrisórios ou de valor zero para qualquer item desse quadro deverá ser acompanhada de justificativas e comprovantes concernentes (por exemplo: nota fiscal). Para o benefício Vale Transporte não será aceita proposta que identifique que a totalidade dos funcionários a serem alocados não são optantes de mencionado benefício, por residirem nas imediações dos locais de prestação de serviços, sendo que o percentual de funcionários não optantes deverá equivaler ao vulto do certame, observado o dimensionado da equipe a ser disponibilizada e o princípio da razoabilidade
Na linha 15, o número de funcionário necessários.

No Quadro 2 = Custo fixo (veículo). Preencher com o valor unitário dos respectivos itens de custo. 
Na linha 26, preencher a quantidade de veículos necessário a execução dos serviços, considerando os operacionais e os reservas.
Na linha 27 o resultado mensal do custo fixo dos veículos (operacionais + reserva).

No Quadro 3 = Custo Variável deverá ser colocado o valor unitário (km rodado/dia) dos respectivos itens de custo. 
Na linha 35 a quilometragem média mensal estimada.
Na linha 36 é a soma dos custos variáveis.
Na linha 37 é a soma das dos totais dos quadros 1, 1.a, 2 e 3

No Quadro 4 = B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas) deverá ser colocado o percentual necessário para cobrir todas as despesas indiretas + o lucro + PIS + COFINS + ISSQN + outras, de modo que o valor resultante somado com o valor da linha 37 seja exatamente o valor mensal da proposta.

No Quadro 5 = Valor a receber da Prefeitura (-) Custo Mensal Proposto deverá ser colocado o valor mensal total da proposta na linha 40. Nas linhas 41 e 42 serão calculados automaticamente os valores que deverão ser retidos pela PMP, sobre o valor total da fatura. O percentual correspondente ao ISSQN do Município de Pitacicaba é de 5% (cinco por cento), devendo ser incluído na linha 43. A somatória desses valores será feita na linha 44. Os servidores designados para o julgamento da Licitação corrigirão os percentuais, se necessário, de forma a obter os valores que serão realmente devidos e retidos na época do faturamento.
Na linha 45 constará o valor que será creditado pela PMP à empresa contratada, que corresponde ao valor da linha 40 (valor total da proposta) menos o valor da linha 46 (soma das retenções).
Considerando que a empresa contratada deverá recolher também sobre o valor da fatura mensal os encargos com o COFINS e com o PIS, nas linhas 46 e 47 serão calculados esses respectivos encargos, sobre o valor da linha 40 (valor total da proposta). Esses valores serão deduzidos do valor da linha 46, obtendo-se na linha 48 o valor livre dos encargos salariais, sociais e tributários. Na linha 51 será registrado o valor da linha 37 deduzido o valor da linha 41 “retenção do INSS”.
O valor da linha 50 deverá ser positivo para demonstrar que a proposta é exequível, não tendo de início um "prejuízo financeiro". Considerando que a finalidade do presente Anexo é a de verificar se a empresa terá ou não a capacidade financeira de cumprir com o pagamento dos salários, dos encargos sociais, dos benefícios e dos equipamentos empregados na execução do objeto da licitação com o valor que a Prefeitura lhe pagará, apresentado na Planilha de Quantitativos e Preços, descontados os Impostos, Encargos e Tributos retidos na fonte por força de lei; será permitido ao representante legal credenciado presente ao Ato Público sanear as eventuais falhas apuradas neste Anexo, para fins de verificar se a proposta apresentada, mesmo após as correções, será exequível ou não, desde que os dados a serem saneados estejam fixados pela Convenção Coletiva da Categoria e/ou pelos órgãos responsáveis/fiscalizadores (Exemplo: Tarifa de ônibus fixada pela Prefeitura da localidade, Vale Refeição e Alimentação, fixado pela Convenção, entre outros).

Se o valor da linha 50 for negativo demonstrará que a proposta da empresa foi mal calculada, não tendo condições de arcar com os pagamentos dos salários, encargos, benefícios, etc., após deduzidos os encargos tributários e impostos, portanto, é uma proposta inexequível e será desclassificada.

No campo superior Valor Anual (200 dias letivos) deverá ser inserido o valor obtido na linha 40 multiplicado por 12 meses.
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